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DECRETO Nº 117/2021 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 

 

CONSTITUI COMISSÃO JULGADORA DE ESPORTES, 

NOMEIA MEMBROS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JADIR LUIZ DE SOUZA, Prefeito do Município de Abdon 

Batista/SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fulcro nas disposições da Lei 

Orgânica Municipal,  

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Julgadora de Esportes do 

Município – COJEM, tendo com atribuição o julgamento de fatos e atos ocorridos no 

âmbito das atividades desportiva em que o Município for o organizador. 

Art. 2º. A Comissão tomará suas decisões por maioria de seus 

membros, podendo aplicar advertência ao atleta, multa e afastamento do atleta nas 

competições promovidas pela Secretaria de Esportes do Município. 

Art. 3º. Da aplicação das penalidades: 

I - A advertência será aplicada aos casos de menor potencial ofensivo, 

como proferir ao árbitro e aos demais atletas palavrões durante a atividade desportiva. 

II – Multa de R$150,00 (cento e cinquenta reais) no caso de reincidência 

na penalidade de advertência. 

III – Afastamento por um ano das atividades desportivas promovidas 

pelo Poder Executivo, quando ocorrer agressão física aos integrantes da atividade 

desportiva, sendo entre atletas, torcidas, ao árbitro ou algum organizador do evento ou 

ato que inviabilize ou boicote a atividade esportiva.  

Art. 4º. O atleta alvo de aplicação de penalidade, terá o prazo de 05 

(cinco), dias corridos para apresentar defesa perante a Comissão que em 48 horas 

proferirá sua decisão. 

Art. 5º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor a 

Comissão Julgadora de Esportes do Município – COJEM: 

I – Ivania Silvia Palavro Coelho. 

II – João Paulo da Silva. 

III – Fabio Moraes de Faria. 

IV – Genésio Antonio Pereira. 



V – Clevani Antonio Rech. 

VI – Valdete Goulart Ross. 

VII – Lineu José Hermes. 

Art. 6º. Fica nomeado como Presidente da Comissão Julgadora o 

Senhor João Paulo da Silva, como vice Presidente Ivania Silvia Palavro Coelho e como 

secretário Fabio Moraes de Farias. 

Parágrafo único. O Mandato da comissão será de três anos podendo ser 

prorrogado por mais três anos. 

Art. 7º. A Comissão está vinculada diretamente a Secretaria Municipal 

de Esporte do Município de Abdon batista. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 

as disposições em contrário. 

 

Abdon Batista, SC em 19 de outubro de 2021 

 

 

 

JADIR LUIZ DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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